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Processo no 13.848-000.003/91-52

Sessão de	 26 de marso de 1993 	 ACORDMO 112 203-00.335
Recurso np:: 90.42G
Recorrente:: LUCINDO GHIOTTO
Recorrida 2 DRF EM PRESIDENTE PRUDENTE - SE'

PROCESSO	 FISCAL. - PRAZOS - REVELIA 	 -	 O
oferecimento da impugnação instaura a -fase
litigiosa nos termos do art- 14 do Decreto n2
70.235/72. Não obedecendo c, prazo estirulado, não
se constitui a lide, seguindo o processo, o
disposto no art. 21 do mesmo diploma legal.
Recurso nao conhecido, por falta de objeto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LUOINDO OVUOTTO.

ACORDAM os Membros da Terceira Cmara do Segundo
Conselho de Contribtriti la, por unanimidade: . de votos, em não
conhecer do recurso, por falta de objeto, em face da
intempestividade da impugnação.

Sala , das SessENes, em 26 de março de 1993.

ROSA_VO	 SOHZACA SANTOS - Presidente

íon, 1, 4	 N e 2dCi	 -1.4/1€ 4
TH11: 1 LA vnea M_LOS	 A_IEI)A - RaLâtora

DA_	 -MANDA - Procurador-Representante da
Fazenda Nacional

visTA Di SEssno DE 4 M A 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO un:TE: RODRIBUE:S„ simeno AFANAS:IA:FF. MAURO wnsin...Ewsic„
TIBERAllY FERnnz Dos SANTOS e GE:DAST:UM WRGES TAQUARY.
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tiggL SMUNDOCONSMHODECONTRMUNTES

Processo no	 1$.040-000.003/91-52.

. Recurso Non	 9.0.428

Acórcrão Not.	 203-00.335 •

Recorrente g	 LOCINDO (3HIOTTC)

RELATORI O

o Contribuinte acima identificado impugna (fl.
01), em 25/01/1991, lançamento relativo a imóvel rural de sua.
propriedade, denominado Estãncia Elva, situado no LÁ ri de
Osvaldo Cruz, SP.

As fls. 02, encrintr g'se cópia da gaia	 para
pagamento do imposto devido, com data de vencimento de 30/11/90.

Na peça imimignatórLa„ o ApE:lante, sucintamente,
-istarge-se contra o lançamento ao fuild~ito de que

"Foi	 aplicado	 o	 coefici.ente	 de
progressividade	 indevidamente,	 visto	 que	 o
referido	 imóvel	 foi	 enquadrado	 COMO

LATIFUHDIO/EXPLBRAW40,	 quando o	 correto	 é
KWH:4MM, visto que quem possui somente um 11 E:

imóvel de 23,5 Ha., nao pode ser enquadrado coçio
LAIIEUNMIO."

As fls. 03, encontra-se a Informaçao Técnica,
detalhando o que vem a ser o minifUndio e latifdndio, de acordo
com a legisia0o vigente. 	 .

Conclui afirmando estar correta a classificaçao do
imóvel e justifica ter sido aplicado O coeficiente de
progressividade, em vi Iude de o imóvel nao atingir OS limites
mínimos de utilizaçan fexploraçãO fixados em lei (art. 16 do
Decreto ng 84.685/80).

A Decisao Monocrática (fls. 06/07) considerou
procedente o lançameilto„ baseando seu entendimento com a seguinte
ementa,

"ITR/90 -- Imóvel classificado de acordo com a Lei
6746/77, regulamentada pelo Decreto no 64.685/80.

Aplica-se o coeficiente de progressividade ao
imóvel que ri ao atingir OS limites minimos de
utilizaçao fixados pela Lei 84.605/00 em seu
artigo 16."

As fls. 08, encontrar-se a petiçao do Recurso
Voluntário, interposto pelo (Eor, i. lr :Lbeini.ç. irresignado com o
julgamento da mifiuddade fiscal que determinou o prosseguimento
da cobnmiça. do credito tributdrio.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.048-000.003/91-52
Acard2Ke no 203-.00.335

Na peça recursal, o Requerente termina por
manifestar seu incontoroisme, esperando umd revise no lançamento
efetuado, com valores "sem progrevoividade."

E o relatório.
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Processo no 13.E342-000.003/91-52
Acórdao no 203-00.335

VOTO DA CONSELHEIRA -RELATORA
MARIA THERL2A VASCONCEIIOS DE AfMFIDA

Conforme consta l'10S a1.1 015 ( M.. 01) „ está datada a
impugnaçao de 25/01/91,

Na guia de pagamento, cuja cópia está. As tis. 02,
consta como data de vencimento 30/11/90.

Resta provado ser a peÇo impugnatoria
manifastadamente intempestiva, I-12(0 SE ístaurando a lide, conforme
o disposto no art- 14 do Decreto no 70.235/72.

Por outro lado, sendo a impugnaçao intempestiva,
naO 50 pede conhecer do Recurso, pois ri ao se estabeleceu o
litígio. Nula se torna tambóm o Decísao de Primeira InstAncia.

ante do exposto !, voto no sentido de n2Co
conhecer do Recmrso, por faltar a4he objeto.

Rala das Sessffes, effl 26 de março de 1993.

"A 4	 4e-%" &Pd' t 1,41 .01 a- ARIA THERE2A VASC:! CF110S DF: ALIUDA
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